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Aviso de projeto de portaria de extensão das altera-
ções do contrato coletivo entre a Associação portu-
guesa da Indústria Farmacêutica - ApIFArMA e a 
Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgi-
cas, Químicas, Eléctricas, Farmacêuticas, celulose, 
Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - 

FIEQUIMEtAL e outro

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 
516.º do Código do Trabalho, torna-se público ser intenção 
do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social 
proceder à emissão de portaria de extensão das alterações do 
contrato coletivo entre a Associação Portuguesa da Indústria 
Farmacêutica - APIFARMA e a Federação Intersindical das 
Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêu-
ticas, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas 
- FIEQUIMETAL e outro publicadas no Boletim do Traba-
lho e Emprego (BTE), n.º 39, de 22 de outubro de 2019, ao 
abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Có-
digo do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros 
(RCM) n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª 
série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto e respetiva nota 
justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da RCM, a opo-
sição à extensão deve ser dirigida à Direção-Geral do Em-
prego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por 
via eletrónica, designadamente para o endereço eletrónico  
dsrcot@dgert.mtsss.pt.

11 de dezembro de 2019 - O Secretário de Estado Adjun-
to, do Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe 
Pardal Cabrita.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo de trabalho en-
tre a Associação Portuguesa da Indústria Farmacêutica -  
APIFARMA e a Federação Intersindical das Indústrias Me-
talúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, 
Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL 
e outro, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 
39, de 22 de outubro de 2019, abrangem as relações de tra-
balho entre empregadores que se dediquem à atividade in-
dustrial farmacêutica no território nacional e trabalhadores 
ao seu serviço, uns e outros representados pelas associações 
que as outorgaram.

As partes subscritoras requereram a extensão da conven-
ção na mesma área e setor de atividade aos empregadores 
não filiados na associação de empregadores outorgante e tra-
balhadores ao seu serviço, das profissões e categorias nela 
previstas, não representados pelas associações sindicais ou-
torgantes.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 
trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e 
profissional definido naquele instrumento. O número dois do 
referido normativo legal determina ainda que a extensão é 
possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e 
económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações no âmbito 
da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situa-
ções que se pretende abranger com a extensão e as previstas 
na convenção em apreço, foi promovida a realização do estu-
do de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) 
do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos elementos 
disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de 
Pessoal de 2017. De acordo com o estudo estavam abrangi-
dos pelo instrumento de regulamentação coletiva de traba-
lho, direta e indiretamente, 242 trabalhadores por conta de 
outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes 
e aprendizes e o residual, dos quais 34,7 % são homens e 
65,3 % são mulheres. De acordo com os dados da amostra, o 
estudo indica que para 204 TCO (84,3 % do total) as remu-
nerações devidas são iguais ou superiores às remunerações 
convencionais enquanto para 38 TCO (15,7 % do total) as 
remunerações devidas são inferiores às convencionais, dos 
quais 39,5 % são homens e 60,5 % são mulheres. Quanto 
ao impacto salarial da extensão, a atualização das remune-
rações representa um acréscimo de 0,1 % na massa salarial 
do total dos trabalhadores e de 1,5 % para os trabalhadores 
cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva 
da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social 
o estudo indica uma redução no leque salarial e das desigual-
dades.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e 
económicas justificativas da extensão de acordo com o dis-
posto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, 
promove-se o alargamento do âmbito de aplicação das al-
terações do contrato coletivo às relações de trabalho não 
abrangidas por regulamentação coletiva negocial porquanto 
tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições 
mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económi-
co, o de aproximar as condições de concorrência entre em-
presas do mesmo sector.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográ-
fico de aplicação todo o território nacional e que a extensão 
de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, a presente portaria apenas é 
aplicável no território do Continente.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do depósito e o termo do prazo para emissão 
da portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do 
primeiro dia do mês em causa.
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projeto de portaria de extensão das alterações do contrato cole-
tivo entre a Associação portuguesa da Indústria Farmacêutica 
- ApIFArMA e a Federação Intersindical das Indústrias Meta-
lúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêuticas, celulose, papel, 
Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL e outro

Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho, Solida-
riedade e Segurança Social, ao abrigo do artigo 514.º e do 
número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Re-
solução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 
2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato coletivo entre a Associação Portuguesa da Indústria 
Farmacêutica - APIFARMA e a Federação Intersindical das 
Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêuti-
cas, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - 
FIEQUIMETAL e outro publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 39, de 22 de outubro de 2019, são estendidas 
no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que se dediquem 
à atividade industrial farmacêutica e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na 
convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante e trabalhadores ao 
seu serviço, das profissões e categorias profissionais previs-
tas na convenção, não representados pelas associações sindi-
cais outorgantes.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de no-
vembro de 2019.

Aviso de projeto de portaria de extensão das altera-
ções do contrato coletivo entre a ApcOr - Associa-
ção portuguesa da cortiça e o Sindicato do comér-
cio, Escritórios e Serviços/UGt - SInDcES/UGt 

(pessoal de escritórios)

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 
516.º do Código do Trabalho, torna-se público ser intenção 
do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social 
proceder à emissão de portaria de extensão das alterações do 
contrato coletivo entre a APCOR - Associação Portuguesa 
da Cortiça e o Sindicato do Comércio, Escritórios e Servi-
ços/UGT - SINDCES/UGT, publicadas no Boletim do Tra-
balho e Emprego (BTE), n.º 38, de 15 de outubro de 2019, 
ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do 

Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Minis-
tros (RCM) n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto e respetiva nota 
justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da RCM, a opo-
sição à extensão deve ser dirigida à Direção-Geral do Em-
prego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por 
via eletrónica, designadamente para o endereço eletrónico  
dsrcot@dgert.mtsss.pt.

11 de dezembro de 2019 - O Secretário de Estado Adjun-
to, do Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe 
Pardal Cabrita.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre a APCOR - As-
sociação Portuguesa da Cortiça e o Sindicato do Comércio, 
Escritórios e Serviços/UGT - SINDCES/UGT (pessoal de 
escritórios), publicadas no Boletim do Trabalho e Empre-
go (BTE), n.º 38, de 15 de outubro de 2019, abrangem as 
relações de trabalho entre empregadores que no território 
nacional se dediquem à atividade corticeira, e trabalhadores 
ao seu serviço, uns e outros representados pelas associações 
outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das altera-
ções do contrato coletivo às relações de trabalho entre em-
pregadores e trabalhadores não representados pelas associa-
ções outorgantes que na respetiva área e âmbito exerçam a 
mesma atividade.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 
trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e 
profissional definido naquele instrumento. O número dois do 
referido normativo legal determina ainda que a extensão é 
possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e 
económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações no âmbito 
da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situa-
ções que se pretende abranger com a extensão e as previstas 
na convenção em apreço, foi promovida a realização do estu-
do de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) 
do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos elementos 
disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de 
Pessoal de 2017. De acordo com o estudo estavam abrangi-
dos pelo instrumento de regulamentação coletiva de traba-
lho, direta e indiretamente, 774 trabalhadores por conta de 
outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes 
e aprendizes e o residual, dos quais 50,1 % são homens e 
49,9 % são mulheres. De acordo com os dados da amostra, o 
estudo indica que para 660 TCO (85,3 % do total) as remu-
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nerações devidas são iguais ou superiores às remunerações 
convencionais enquanto para 114 TCO (14,7 % do total) as 
remunerações devidas são inferiores às convencionais, dos 
quais 38,6 % são homens e 61,4 % são mulheres. Quanto 
ao impacto salarial da extensão, a atualização das remune-
rações representa um acréscimo de 0,2 % na massa salarial 
do total dos trabalhadores e de 3 % para os trabalhadores 
cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva 
da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social 
o estudo indica uma redução no leque salarial e o decréscimo 
dos rácios de desigualdades calculados (-0,39 % no P90/P10 
e -0,2 % no P90/P50).

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e 
económicas justificativas da extensão de acordo com o dis-
posto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, 
promove-se o alargamento do âmbito de aplicação das al-
terações do contrato coletivo às relações de trabalho não 
abrangidas por regulamentação coletiva negocial porquanto 
tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições 
mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económi-
co, o de aproximar as condições de concorrência entre em-
presas do mesmo sector.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográ-
fico de aplicação todo o território nacional e que a extensão 
de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, a presente portaria apenas é 
aplicável no território do Continente.

Nas anteriores extensões foi tido em consideração a 
existência de outra convenção coletiva aplicável no mesmo 
âmbito, celebrada entre a Associação dos Industriais e Ex-
portadores de Cortiça (AIEC) e diversas associações sindi-
cais, com portarias de extensão limitadas às empresas nela 
filiadas. Neste sentido, a presente portaria não se aplica a 
empregadores filiados na Associação dos Industriais e Ex-
portadores de Cortiça (AIEC), à semelhança das extensões 
anteriores.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para a emissão da portaria de extensão, com produção de 
efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

projeto de portaria de extensão das alterações do contrato cole-
tivo entre a ApcOr - Associação portuguesa da cortiça e o Sin-
dicato do comércio, Escritórios e Serviços/UGt - SInDcES/

UGt (pessoal de escritórios)

Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho, Solida-
riedade e Segurança Social, ao abrigo do artigo 514.º e do 
número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Re-
solução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 
2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato coletivo entre a APCOR - Associação Portuguesa da 
Cortiça e o Sindicato do Comércio, Escritórios e Serviços/
UGT - SINDCES/UGT (pessoal de escritórios), publicadas 
no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 38, de 15 de 
outubro de 2019, são estendidas no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que se dediquem 
à atividade corticeira e trabalhadores ao seu serviço das pro-
fissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante que exerçam a ati-
vidade económica referida na alínea anterior e trabalhado-
res ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não representados pela associação 
sindical outorgante.

2- O disposto na alínea a) do número anterior não é aplicá-
vel a empregadores filiados na Associação dos Industriais e 
Exportadores de Cortiça (AIEC).

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de no-
vembro de 2019.

Aviso de projeto de portaria de extensão das altera-
ções do contrato coletivo entre a Associação nacio-
nal de centros de Inspecção Automóvel (AncIA) e 
a Federação dos Sindicatos da Indústria e Serviços 

- FEtESE

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 
516.º do Código do Trabalho, torna-se público ser intenção 
do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social 
proceder à emissão de portaria de extensão das alterações do 
contrato coletivo entre a Associação Nacional de Centros de 
Inspecção Automóvel (ANCIA) e a Federação dos Sindica-
tos da Indústria e Serviços - FETESE, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 30, de 15 de agosto de 
2019, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Mi-
nistros (RCM) n.º 82/2017, publicada no Diário da Repúbli-
ca, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto e respetiva 
nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.
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De acordo com o disposto no número 3 da RCM, a opo-
sição à extensão deve ser dirigida à Direção-Geral do Em-
prego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por 
via eletrónica, designadamente para o endereço eletrónico 
dsrcot@dgert.mtsss.pt.

11 de dezembro de 2019 - O Secretário de Estado Adjun-
to, do Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe 
Pardal Cabrita.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre a Associação 
Nacional de Centros de Inspecção Automóvel (ANCIA) e a 
Federação dos Sindicatos da Indústria e Serviços - FETESE, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 30, 
de 15 de agosto de 2019, abrangem as relações de trabalho 
entre empregadores que, no território nacional, se dediquem 
à atividade de inspeção de veículos motorizados, e trabalha-
dores ao seu serviço, uns e outros representados pelas asso-
ciações que as outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão das altera-
ções do contrato coletivo na mesma área geográfica e setor 
de atividade aos empregadores não filiados na associação de 
empregadores outorgante e trabalhadores ao seu serviço, das 
profissões e categorias profissionais previstas na convenção, 
não filiados na associação sindical outorgante.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 
trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e 
profissional definido naquele instrumento. O número dois do 
referido normativo legal determina ainda que a extensão é 
possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e 
económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações no âmbito 
da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situa-
ções que se pretende abranger com a extensão e as previstas 
na convenção em apreço, foi promovida a realização do estu-
do de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) 
do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos elementos 
disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de 
Pessoal de 2017. De acordo com o estudo estavam abrangi-
dos pelo instrumento de regulamentação coletiva de traba-
lho, direta e indiretamente, 1713 trabalhadores por conta de 
outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e 
aprendizes e o residual, dos quais 80 % são homens e 20 % 
são mulheres. De acordo com os dados da amostra, o estudo 
indica que para 1336 TCO (78 % do total) as remunerações 
devidas são iguais ou superiores às remunerações conven-
cionais enquanto para 377 TCO (22 % do total) as remune-
rações são inferiores às convencionais, dos quais 83,6 % são 
homens e 16,4 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial 
da extensão, a atualização das remunerações representa um 
acréscimo de 0,3 % na massa salarial do total dos trabalhado-

res e de 1,5 % para os trabalhadores cujas remunerações de-
vidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de melho-
res níveis de coesão e igualdade social o estudo indica que 
não há impacto no leque salarial e uma ligeira diminuição 
dos níveis de desigualdade calculados. Neste contexto, pon-
deradas as circunstâncias sociais e económicas justificativas 
da extensão de acordo com o disposto no número 2 do arti-
go 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento 
do âmbito de aplicação das alterações do contrato coletivo 
às relações de trabalho não abrangidas por regulamentação 
coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de 
uniformizar as condições mínimas de trabalho dos trabalha-
dores e, no plano económico, o de aproximar as condições de 
concorrência entre empresas do mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográ-
fico de aplicação todo o território nacional e que a extensão 
de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, a presente portaria apenas é 
aplicável no território do Continente.

De acordo com a alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e os números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do pedido de emissão de portaria de extensão, 
que é posterior ao depósito da convenção, e o termo do prazo 
para emissão da portaria de extensão, com produção de efei-
tos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Projeto de portaria de extensão das alterações do contrato co-
letivo entre a Associação Nacional de Centros de Inspecção Au-
tomóvel (ANCIA) e a Federação dos Sindicatos da Indústria e 

Serviços - FETESE

Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho, Solida-
riedade e Segurança Social, ao abrigo do artigo 514.º e do 
número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Re-
solução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 
2017, o seguinte:

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato coletivo entre a Associação Nacional de Centros de 
Inspecção Automóvel (ANCIA) e a Federação dos Sindica-
tos da Indústria e Serviços - FETESE, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 30, de 15 de agosto de 2019, são 
estendidas no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que se dediquem 
à atividade de inspeção de veículos motorizados e trabalha-
dores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam a 
atividade referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na 
convenção, não representados pela associação sindical ou-
torgante.
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Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de no-
vembro de 2019.

Aviso de projeto de portaria de extensão das altera-
ções do contrato coletivo entre a Associação nacio-
nal dos Industriais de Lanifícios (AnIL) e outra e 
a Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e 

transportes - cOFESInt e outra

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 
516.º do Código do Trabalho, torna-se público ser intenção 
do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social 
proceder à emissão de portaria de extensão das alterações do 
contrato coletivo entre a Associação Nacional dos Industriais 
de Lanifícios (ANIL) e outra e a Federação de Sindicatos da 
Indústria, Energia e Transportes - COFESINT e outra, publi-
cadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 40, de 
29 de outubro de 2019, ao abrigo do artigo 514.º e do núme-
ro 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução 
do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo 
projeto e respetiva nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da RCM, a opo-
sição à extensão deve ser dirigida à Direção-Geral do Em-
prego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por 
via eletrónica, designadamente para o endereço eletrónico 
dsrcot@dgert.mtsss.pt.

25 de novembro de 2019 - O Secretário de Estado Adjun-
to, do Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe 
Pardal Cabrita.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre Associação Na-
cional dos Industriais de Lanifícios (ANIL) e outra e a Fe-
deração de Sindicatos da Indústria, Energia e Transportes - 
COFESINT e outra, publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego (BTE), n.º 40, de 29 de outubro de 2019, abrangem 
no território nacional as relações de trabalho entre emprega-
dores que se dediquem às indústrias de lanifícios, têxteis-lar, 
têxtil algodoeira e fibras, rendas, bordados, passamanarias e 
tapeçaria, e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros repre-
sentados pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das altera-
ções do contrato coletivo na mesma área geográfica e setor 
de atividade a todos os empregadores não filiados nas asso-

ciações de empregadores outorgantes e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas 
na convenção, não representados pelas associações sindicais 
outorgantes.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 
trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e 
profissional definido naquele instrumento. O número dois do 
referido normativo legal determina ainda que a extensão é 
possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e 
económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações no âmbito 
da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situa-
ções que se pretende abranger com a extensão e as previstas 
na convenção em apreço, foi promovida a realização do estu-
do de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) 
do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos elementos 
disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de 
Pessoal de 2017. De acordo com o estudo estavam abran-
gidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de tra-
balho, direta e indiretamente, 1152 trabalhadores por contra 
de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os pratican-
tes e aprendizes e o residual, dos quais 47 % são homens e 
53 % são mulheres. De acordo com os dados da amostra, o 
estudo indica que para 210 TCO (18,2 % do total) as remu-
nerações devidas são iguais ou superiores às remunerações 
convencionais enquanto para 942 TCO (81,8 % do total) as 
remunerações devidas são inferiores às convencionais, dos 
quais 42,9 % são homens e 57,1 % são mulheres. Quanto 
ao impacto salarial da extensão, a atualização das remune-
rações representa um acréscimo de 0,8 % na massa salarial 
do total dos trabalhadores e de 1,1 % para os trabalhadores 
cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva 
da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social 
o estudo indica que existe uma redução no leque salarial e o 
decréscimo dos rácios de desigualdades calculados (-0,48 % 
no P90/P10 e -0,47 % no P90/P50).

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e 
económicas justificativas da extensão de acordo com o dis-
posto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, 
promove-se o alargamento do âmbito de aplicação das al-
terações do contrato coletivo às relações de trabalho não 
abrangidas por regulamentação coletiva negocial porquanto 
tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições 
mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económi-
co, o de aproximar as condições de concorrência entre em-
presas do mesmo sector.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográ-
fico de aplicação todo o território nacional e que a extensão 
de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, a presente portaria apenas é 
aplicável no território do Continente.

Considerando que na área e no âmbito de atividade do 
contrato coletivo a estender existem outros contratos cole-
tivos celebrados pela ATP - Associação Têxtil e Vestuário 
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de Portugal e pela Associação Nacional das Indústrias de 
Vestuário, Confeção e Moda - ANIVEC/APIC, com portaria 
de extensão, o alargamento das condições de trabalho pre-
vistas nas referidas convenções coletivas tem sido feito em 
função da especificidade do setor representado pelas asso-
ciações de empregadores outorgantes. Neste sentido, as ex-
tensões dos contratos coletivos celebrados pela ANIL e pela 
ANIT-LAR - Associação Nacional das Indústrias de Têxteis-
-Lar tem sido aplicadas à indústria de lanifícios e de têxteis-
-lar e as extensões dos contratos coletivos celebrados pela 
ATP e pela ANIVEC/APIV tem sido aplicadas à indústria 
têxtil e de vestuário. Por outro lado, considerando que as an-
teriores extensões do contrato coletivo em apreço não são 
aplicáveis aos empregadores filiados na ATP, na sequência 
da oposição desta, a presente extensão segue os mesmos ter-
mos mantendo a referida exclusão.

Considerando ainda que a convenção coletiva regula di-
versas condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica 
da extensão de cláusulas contrárias a normas legais impera-
tivas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para emissão da portaria de extensão, com produção de efei-
tos a partir do primeiro dia do mês em causa.

projeto de portaria de extensão das alterações do contrato co-
letivo entre a Associação nacional dos Industriais de Lanifí-
cios (AnIL) e outra e a Federação de Sindicatos da Indústria, 

Energia e transportes - cOFESInt e outra

Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho, Solida-
riedade e Segurança Social, ao abrigo do artigo 514.º e do 
número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Re-

solução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 
2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato coletivo entre a Associação Nacional dos Industriais 
de Lanifícios (ANIL) e outra e a Federação de Sindicatos 
da Indústria, Energia e Transportes - COFESINT e outra, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 
19, de 22 de maio de 2018, são estendidas no território do 
Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
nas associações de empregadores outorgantes que se dedi-
quem à indústria de lanifícios, têxteis-lar, têxtil algodoeira e 
fibras, rendas, bordados, passamanarias e tapeçaria e traba-
lhadores ao seu serviço das profissões e categorias profissio-
nais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados nas 
associações de empregadores outorgantes que exerçam as 
atividades económicas referidas na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço das profissões e categorias profissio-
nais previstas na convenção não representados pelas associa-
ções sindicais outorgantes.

2- A extensão determinada na alínea a) do número anterior 
não se aplica a empregadores filiados na ATP - Associação 
Têxtil e Vestuário de Portugal.

3- Não são objeto de extensão as disposições contrárias a 
normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de de-
zembro de 2019.
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